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Os Estados-Membros estão obrigados a admitir no seu território nacionais de um 
país terceiro que aí desejem permanecer por mais de três meses para efeitos de 
estudos, desde que preencham as condições de admissão previstas de forma 

taxativa pelo direito da União 

Não lhes é assim permitido introduzir condições de admissão suplementares 

Uma diretiva da União1 prevê que os nacionais de um país terceiro que requeiram a admissão 
para efeitos de estudos durante mais de três meses devem preencher várias condições gerais e 
específicas, entre as quais não representar uma ameaça para a ordem pública, a segurança 
pública ou a saúde pública. 

Mohamed Ali Ben Alaya é um cidadão tunisino nascido na Alemanha em 1989. Em 1995, 
abandonou a Alemanha para ir para a Tunísia. Depois de ter completado os estudos do ensino 
secundário em 2010, inscreveu-se na universidade na Tunísia para prosseguir estudos em 
informática, enquanto encetava diligências para estudar na Alemanha. Foi, assim, admitido por 
diversas vezes num curso de matemática de uma universidade de Dortmund. As autoridades 
alemãs indeferiram vários pedidos de visto de estudante apresentados por M. Ben Alaya, por 
terem dúvidas relativamente à motivação de M. Ben Alaya para prosseguir os estudos na 
Alemanha (devido, designadamente, à insuficiência das suas notas, ao seu parco conhecimento 
de alemão e à falta de relação entre a formação que pretendia prosseguir e o seu projeto 
profissional). 

O Verwaltungsgericht Berlin (Tribunal Administrativo de Berlim, Alemanha), chamado a conhecer 
do processo, pergunta ao Tribunal de Justiça se a administração alemã dispunha de um poder de 
apreciação para recusar a concessão de um visto de estudante a M. Ben Alaya, apesar de este 
preencher todas as condições de admissão previstas na diretiva e não representar uma ameaça 
para a ordem pública, a segurança pública ou a saúde pública. 

No seu acórdão de hoje, o Tribunal considera que resulta da diretiva que um Estado-Membro está 
obrigado a admitir no seu território um nacional de um país terceiro que aí deseje permanecer por 
mais de três meses para efeitos de estudos, desde que esse nacional preencha as condições 
gerais e específicas enumeradas de forma taxativa pela diretiva. 

Por outro lado, o Tribunal recorda que a diretiva tem como objetivo favorecer a mobilidade dos 
estudantes de países terceiros com destino à União, para promover a Europa enquanto centro 
mundial de excelência para o ensino e a formação profissional. Permitir que um Estado-Membro 
introduza condições de admissão suplementares contrariaria esse objetivo. 

Apesar de a diretiva reconhecer aos Estados-Membros uma margem de apreciação no âmbito da 
análise dos pedidos de admissão, o Tribunal salienta que esta margem de manobra se refere 
unicamente às condições previstas na diretiva bem como, nesse contexto, à avaliação dos factos 

                                                 
1
 Diretiva 2004/114/CE do Conselho, de 13 de dezembro de 2004, relativa às condições de admissão de nacionais de 

países terceiros para efeitos de estudos, de intercâmbio de estudantes, de formação não remunerada ou de 
voluntariado (JO L 375, p. 12). 



pertinentes (designadamente no que respeita à existência de uma ameaça para a ordem pública, 
a segurança pública ou a saúde pública). 

No caso em análise, parece resultar dos autos que M. Ben Alaya preenche as condições gerais e 
específicas previstas na diretiva e que as autoridades alemãs não invocaram contra ele nenhum 
motivo relacionado com a existência de uma ameaça. O Tribunal conclui que, sem prejuízo da 
verificação a efetuar pelo órgão jurisdicional de reenvio, deveria ter sido concedida a M. Ben Alaya 
uma autorização de residência. 

 

NOTA: O reenvio prejudicial permite aos órgãos jurisdicionais dos Estados-Membros, no âmbito de um 
litígio que lhes seja submetido, interrogar o Tribunal de Justiça sobre a interpretação do direito da União ou 
sobre a validade de um ato da União. O Tribunal de Justiça não resolve o litígio nacional. Cabe ao órgão 
jurisdicional nacional decidir o processo em conformidade com a decisão do Tribunal de Justiça. Esta 
decisão vincula também os outros órgãos jurisdicionais nacionais aos quais seja submetido um problema 
semelhante. 
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